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Expediente
O conteúdo da Imprensa Oficial é de responsabilidade das Secretarias de Gestão Pública e 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. 

Jornalista Responsável: Alexandre Rodrigues de Carvalho - 90.376-SP 

Contato: imprensa.oficial@varzeapaulista.sp.gov.br 

http://www.varzeapaulista.sp.gov.br/imprensaoficial 

PODER EXECUTIVO

Comunicados

GABARITO DO PROVA AOS INSCRITOS À CONSELHEIRO TUTELAR
UNIDADE GESTORA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

LEANDRO MARQUES DA SILVA
GESTOR MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LISTA DOS CLASSIFICADOS DA PROVA ESCRITA À CONSELHO TUTELAR DO DIA 25/06/2023
UNIDADE GESTORA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO

Nome Nº Incrição CPF NOTA
OBJETIVA

NOTA QUESTÃO DISSERTATIVA
SOMA
FINAL

RESULTADO
5 3 2 5

1 - Legislação 2 - Pertinência 3 - Argumentação 4 - Domínio
textual

TOTAL

Alex Mentes Faustino 15 336.667.128-94 25 3 1,5 1,25 2,25 8 33 APROVADO

Cristiane Aparecida dos Santos Oliveira 13 303.059.638-99 0 0 0 0 0 0 0 AUSENTE

Cristiane Batista da Silva 4 289.314.468-37 30 2,5 1,25 1 2 6,75 36,75 APROVADO

Dannyella Aparecida Nascimento de Olveira 19 300.001.538-01 18 3 1,5 1,25 3,25 9 27 REPROVADO

Douglas Aparecido da Silva Oliveira 29 504.410.738-10 28 3,5 1,75 1,5 3,5 10,25 38,25 APROVADO

Elaine Aparecida Rodrigues 1 180.647.458-10 28 2,5 1,5 1,25 2 7,25 35,25 APROVADO

Elidiane Silva Dotta de Melo 18 259.527.448-18 24 2,75 1,75 1,5 3,25 9,25 33,25 APROVADO

Elise Juliana Lopes de Lima 23 358.884.248-97 26 2,5 1,25 1 2,75 7,5 33,5 APROVADO

Fabiana Alves Gaspar 27 260.926.358-95 28 4 2 1,75 4,5 12,25 40,25 APROVADO

Fernanda Mori 2 311.644.418-84 22 2,75 2 1 2,5 8,25 30,25 REPROVADO

Jucimara Ferreira Barceloni 14 304.594.288-10 30 4 1,75 1,25 3 10 40 APROVADO

Juliana Silva de Albuquerque 26 394.030.208-22 22 3,5 1,5 1 2,5 8,5 30,5 REPROVADO

Kimillin Millena Rodrigues Ramirez 5 412.257.658-03 23 3,5 1,5 1,25 3 9,25 32,25 REPROVADO

Kleber Freire de Carvalho 12 319.981.458-16 32 5 3 2 4,5 14,5 46,5 APROVADO

Lindinalva Batista Bonanomi 6 964.789.008-78 17 3 2 1,5 3 9,5 26,5 REPROVADO

Mara de Aquino Nunes Silva 17 316.512.978-94 27 3 2 1 2 8 35 APROVADO

Marcia Gomes de Oliveira Santos 11 308.869.718-88 29 3 1,25 1 2 7,25 36,25 APROVADO

Maria das Dores Tiago Santana Oliveira 22 256.754.698-77 18 2 1 1 2,5 6,5 24,5 REPROVADO

Mateus Passarini Pireli 28 432.676.858-42 0 0 0 0 0 0 0 AUSENTE

Moises Oliveira da Silva 21 411.827.498-10 31 4,5 3 1,75 4,25 13,5 44,5 APROVADO

Olívia Maria Lima Alvarenga 8 290.331.348-29 31 2,5 1 0,75 2,5 6,75 37,75 APROVADO

Roselaine Gomes Reali 25 038.114.786-05 35 4,25 2,5 1,5 4 12,25 47,25 APROVADO

Rubens Pareira da Silva 7 724.193.428-87 28 4 2,25 1,4 4 11,65 39,65 APROVADO

Sandra Aparecida Moreno da Cruz 20 150.402.558-02 37 5 3 2 4,5 14,5 51,5 APROVADO

Solange Maria de Almeida 3 173.836.088-10 28 5 2,75 2 4,5 14,25 42,25 APROVADO

Susiane Sousa Colaço 16 217.031.028-27 28 4,5 2,25 1,5 3,75 12 40 APROVADO

Tania Aparecida Baldini 10 150.397.748-00 28 4,25 2,5 1,5 4 12,25 40,25 APROVADO

Wesley Costa da Silva 9 330.976.968-70 0 0 0 0 0 0 0 AUSENTE

Zeni Lima da Silva Machado 24 102.674.978-65 27 3,5 1,75 1,25 3 9,5 36,5 APROVADO
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RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO EXAME DE CONHECIMENTO
ESPECÍFICO

NOME Nº INSCRIÇÃO CPF RESULTADO

Alex Mentes Faustino 15 336.667.128-94 APROVADO

Cristiane Aparecida dos Santos Oliveira 13 303.059.638-99 AUSENTE

Cristiane Batista da Silva 4 289.314.468-37 APROVADO

Dannyella Aparecida Nascimento de Olveira 19 300.001.538-01 APROVADO

Douglas Aparecido da Silva Oliveira 29 504.410.738-10 APROVADO

Elaine Aparecida Rodrigues 1 180.647.458-10 APROVADO

Elidiane Silva Dotta de Melo 18 259.527.448-18 APROVADO

Elise Juliana Lopes de Lima 23 358.884.248-97 APROVADO

Fabiana Alves Gaspar 27 260.926.358-95 APROVADO

Fernanda Mori 2 311.644.418-84 APROVADO

Jucimara Ferreira Barceloni 14 304.594.288-10 APROVADO

Juliana Silva de Albuquerque 26 394.030.208-22 APROVADO

Kimillin Millena Rodrigues Ramirez 5 412.257.658-03 APROVADO

Kleber Freire de Carvalho 12 319.981.458-16 APROVADO

Lindinalva Batista Bonanomi 6 964.789.008-78 APROVADO

Mara de Aquino Nunes Silva 17 316.512.978-94 APROVADO

Marcia Gomes de Oliveira Santos 11 308.869.718-88 APROVADO

Maria das Dores Tiago Santana Oliveira 22 256.754.698-77 APROVADO

Mateus Passarini Pireli 28 432.676.858-42 AUSENTE

Moises Oliveira da Silva 21 411.827.498-10 APROVADO

Olívia Maria Lima Alvarenga 8 290.331.348-29 APROVADO

Roselaine Gomes Reali 25 038.114.786-05 APROVADO

Rubens Pareira da Silva 7 724.193.428-87 APROVADO

Sandra Aparecida Moreno da Cruz 20 150.402.558-02 APROVADO

Solange Maria de Almeida 3 173.836.088-10 APROVADO

Susiane Sousa Colaço 16 217.031.028-27 APROVADO

Tania Aparecida Baldini 10 150.397.748-00 APROVADO

Wesley Costa da Silva 9 330.976.968-70 AUSENTE

Zeni Lima da Silva Machado 24 102.674.978-65 APROVADO

Próxima etapa -  Prova de Avaliação Psicológica.

Data, horário e local a serem divulgados.

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

LEANDRO MARQUES DA SILVA
GESTOR MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Outros

EDITAL Nº 54
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA VÁRZEA INCLUI 

Considerando as prioridades da Administração Municipal em ampliar as oportunidades de
emancipação e de melhoria da qualidade de vida das famílias em situação de vulnerabilidade
social,  por meio de acesso à renda associada a ações de combate à fome, de promoção da
segurança  alimentar  e  nutricional,  de  superação  do  desemprego,  da  pobreza  e  do
analfabetismo. 

Considerando  que  a  municipalidade  instituiu  o  Programa  Várzea  Inclui  através  da  Lei
Municipal nº 2.627, de 17 de abril de 2023, alterada pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de
maio de 2023. 

A Prefeitura  Municipal  de  Várzea  Paulista  faz  saber  que fará  seleção  de  vagas  a  fim de
proporcionar  a  inclusão  de  beneficiários  do  Programa  Várzea  Inclui  em  atividades
ocupacionais  nos  órgãos  da  Administração  Direta  e  Indireta  com o  objetivo  de  conceder
atenção  especial  aos  munícipes  de  Várzea  Paulista  que  se  encontrem  em  situação  de
vulnerabilidade  social,  proporcionando-lhes  a  superação  da  pobreza  e  do  analfabetismo
através de qualificação profissional básica e renda, visando a preparação para reinserção no
mercado de trabalho, conforme descrito abaixo: 

1. QUADRO DE ATIVIDADES 

Atividade Disponibilidade Capacitação
Valor da Bolsa de

Qualificação Profissional

Atividades
Ocupacionais

32 horas semanais de
trabalho

6 horas semanais 01 salário mínimo 

2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Os  inscritos  selecionados  para  participarem  do  Programa  Várzea  Inclui  desenvolverão
atividades de capacitação profissional  e acompanhamento sistemático nos serviços PAIF e
PAEFI ministrados pelos CRAS e CREAS, além de atividades relativas a funções auxiliares e
necessárias à obtenção de experiência prática nos órgãos da Administrição Direta e Indireta,
em atividades a serem indicadas pela coordenação do Programa Várzea Inclui. 

3. DA CAPACITAÇÃO 

3.1.  A participação  do  beneficiário  em  atividades  de  capacitação  e/ou  alfabetização  será
obrigatória, durante um período de 6 horas semanais de acordo com o estabelecido no Plano
de Acompanhamento elaborado pela equipe técnica dos CRAS e CREAS e pactuado com o
beneficiário. 

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições serão realizadas no período de 27 de junho a 27 de julho de 2023, no horário
das 09:00 às 16:00 horas, nos seguintes endereços: 

I. CRAS OESTE – Avenida Bertioga, nº 781 – Vila Tupi; 

II. CRAS CENTRAL – Rua José da Silva Leme, nº 62 – Jardim do Lar; 

III. CRAS NORTE – Rua Capivari, nº 405 – Vila Real; 

4.2. O interessado deverá procurar o CRAS mais próximo de sua residência. 

4.3. As condições para inscrição no programa deverão atender os seguintes requisitos: 

I. Idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

II. Estar desempregado há mais de 06 (seis) meses e não estar recebendo seguro-desemprego
ou qualquer  outro  benefício  pago  pelo  Regime  da  Previdência  Social  –  RGPS,  exceto  o
Benefício da Prestação Continuada - BPC; 

III. Ser residente no Município de Várzea Paulista, há no mínimo 01 (um) ano; 

IV. Pertencer a família com renda familiar per capta de até ¼ (um quarto) de salário mínimo
necessário para a manutenção de uma família estipulado pelo Departamento Intersindical de
Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE – somando-se os rendimentos brutos dos
membros da família, oriundos do trabalho ou outras fontes de qualquer natureza. 

4.4. Para inscrição o candidato deverá apresentar o original e (1) uma cópia dos seguintes
documentos do candidato e de todas as pessoas que residem na mesma casa 

I. Carteira profissional. (Cópia do número da carteira e do último registro de emprego); 

II. CPF; (cópia) 

III. RG; (cópia) 

IV. Comprovante de residência com CEP; (cópia) 

V. 01 foto 3X4 – apenas do candidato 

VI. Título de eleitor. (cópia); 

VII. Comprovante de água, luz e aluguel. 

VIII. Dados bancários para depósito do auxílio pecuniário. 

4.5 A não apresentação dos documentos inviabilizará a inscrição. 

4.6 Só serão aceitas uma inscrição por pessoa da família. 
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4.7. O preenchimento da ficha de inscrição será efetuado por servidor municipal habilitado no
local, dia e hora de inscrição, conferida e assinada pelo candidato, onde declarará sob as penas
da  Lei  que  todas  as  informações  anotadas  no  formulário  são  verdadeiras,  que  tem pleno
conhecimento  e  aceita  integralmente  as  normas,  condições  e  exigências  estabelecidas  no
presente edital. 

4.8 Após conferência da documentação, se a mesma estiver de acordo com o estabelecido
neste edital o candidato receberá o comprovante de inscrição e passará por avaliação técnica. 

4.9  A avaliação  técnica  será  realizada  pela  equipe  técnica  do  Centro  de  Referência  da
Assistência  Social.  No  momento  da  inscrição  será  agendado  dia  e  horário  para
comparecimento para entrevista de avaliação. 

4.10 Compete ao servidor responsável pelo recebimento da inscrição somente a conferência
dos  documentos  apresentados  pelo  candidato  e  entrega  do  respectivo  comprovante  de
inscrição. 

5 DA ETAPA DE SELEÇÃO 

5.1. No caso de o número de inscrições superar o de vagas, a preferência para participação no
programa será definida mediante aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios: 

I. Menor nível de escolaridade; 

II. Menor renda familiar per capta; 

III. Vulnerabilidade por “condição de moradia”; 

IV. Maior idade; 

V. Egresso do sistema prisional; 

VI. Existência entre seus membros de adolescente em cumprimento de medida socioeducativa;

VII. Mulheres em situação de violência doméstica e ou sexual. 

5.1.1. Serão destinados 5% (cinco por cento) do total de vagas à pessoas com deficiência,
desde que haja interessados e funções compatíveis. 

5.2.  A seleção será realizada em etapa única e consistirá em seleção simples conforme os
critérios especificados neste edital. 

6 DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

6.1.  Os  candidatos  habilitados  serão  classificados  por  ordem  decrescente,  em  listas  de
classificação; 

6.2.  Na  hipótese  de  igualdade  de  classificação  final,  terá  preferência  sucessivamente,  o
candidato que atender aos requisitos previstos no item 5.1 deste edital. 

7. DO INGRESSO 

7.1.  A convocação  dos  candidatos  selecionados,  para  efeito  de  preenchimento  das  vagas
disponíveis,  será  feita  mediante  publicação  no  Site  da  Prefeitura
https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br  e  também  fixada  lista  com  os  nomes  na  Unidade
Gestora de Desenvolvimento Social. 

7.2. O ingresso no Programa obedecerá a ordem de classificação dos candidatos de acordo
com a necessidade do Município. 

7.3. O candidato que por qualquer motivo não iniciar no período de atuação determinado pela
Administração Pública, perderá o direito a vaga. 

8. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

8.1. A jornada de atividades no Programa será de 08 (oito) horas por dia, pelo período de 04
(quatro) dias por semana e até 06 (seis) horas semanais de atividades de capacitação. 

8.2.  O período de permanência  do beneficiário  no programa será  de até  12 (doze)  meses
podendo ser prorrogada, uma única vez por igual período, a critério da Comissão Gestora do
Programa Várzea Inclui e da equipe técnica dos Centros de Referencia da Assistência Social e
Centro de Referencia Especial da Assistência Social. 

8.2.1.  A prorrogação  da  participação  do  beneficiário  no  Programa  ficará  condicionada  as
seguintes condições: 

I. Ter no máximo 10% (dez por cento) de faltas injustificadas nas atividades ocupacionais, nas
palestras e nos cursos de capacitação oferecidos pelo Programa; 

II. Manutenção das condições de admissão; 

III.  Manifestação  favorável  do  órgão  em  que  o  beneficiário  estiver  desenvolvendo  as
atividades ocupacionais. 

8.3. Os selecionados e convocados, para efeito de preenchimento das vagas disponíveis, ficam
sujeitos à apresentação dos documentos que comprovem a veracidade de suas informações,
devendo, para tanto, firmar Termo de Compromisso e Responsabilidade. 

8.4.  A inexatidão das afirmativas  e  irregularidades nos documentos,  ainda que verificadas
posteriormente, eliminará o beneficiário do Programa Várzea Inclui. 

8.5. O beneficiário será desligado do Programa nas seguintes hipóteses: 

I. retornar ao mercado de trabalho como empregado, microempreendedor ou desempenhando
qualquer ocupação remunerada; 

II. não atender aos requisitos previstos na Lei Municipal nº 2.627, de 17 de abril de 2023,
alterada pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de maio de 2023. 

III. não observar as cláusulas firmadas no Termo de Compromisso e Responsabilidade; 

IV.  não  se  submeter  ao  tratamento  clínico  ou  ambulatorial  quando  indicado  pelo  técnico
responsável pelo seu acompanhamento; 

V.  apresentar-se  ao  trabalho,  reincidentemente,  embriagado  ou  sob  efeito  de  substâncias
tóxicas ou ilícitas; 

VI. praticar delito grave, em especial contra o patrimônio público ou contra a Administração
Pública; 

VII. tiver mais de 10% (dez por cento) de faltas injustificadas; 

VIII. tiver recomendação para o desligamento do programa na avaliação semestral. 

8.6.  As vagas que surgirem no Programa,  em face da desistência  de beneficiários  ou por
desligamento,  poderão  ser  preenchidas  imediatamente  por  outro  inscrito  selecionado,
observadas a ordem de classificação e os critérios de desempate previsto no item 5.1 deste
edital. 

8.7. Todas as publicações oficiais referentes a presente seleção poderão ser feitas através do
Site do Município https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br  e  afixadas nos murais da Unidade
Gestora de Desenvolvimento Social. 

VÁRZEA PAULISTA, SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO

PODER LEGISLATIVO

Indicações

INDICAÇÃO 491/2023
RECOLHER VEÍCULOS ABANDONADOS NA RUA GUERINO NIVOLONI Nº 27,

JARDIM MARIA DE FÁTIMA.

CONSIDERANDO que, na Rua Guerino Nivoloni nº 27, Jardim Maria de Fátima, há várias
sucatas de automóveis abandonados; 

CONSIDERANDO que as referidas sucatas de automóveis estão prejudicando a aparência do
local; 

CONSIDERANDO  que,  além  do  prejuízo  à  aparência  do  local,  as  sucatas  estão
proporcionando condições para surgimento de animais peçonhentos e acúmulo de lixo. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para recolher veículos abandonados na Rua Guerino Nivoloni nº
27, Jardim Maria de Fátima. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

ALEX EDUARDO GODOI 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 492/2023
RECOLHER VEÍCULO ABANDONADO NA RUA DAS ORQUÍDEAS Nº 120,

PORTAL DAS HORTÊNCIAS.

CONSIDERANDO que, na Rua das Orquídeas nº 120, Portal das Hortências, há uma sucata
de automóvel abandonada por 4 (quatro) meses; 

CONSIDERANDO que a referida sucata de automóvel está prejudicando a aparência do local;
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CONSIDERANDO que, além do prejuízo ao aspecto do local, a sucata está proporcionando
condições para surgimento de animais peçonhentos e acúmulo de lixo; 

CONSIDERANDO ainda,  que  os  moradores  do  local  estão  incomodados  com a  presença
dessa sucata no meio da rua. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para recolher veículo abandonado na Rua das Orquídeas nº 120,
Portal das Hortências. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

ALEX EDUARDO GODOI 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 493/2023
TROCA DE LÂMPADAS QUEIMADAS NO TRAVESSÃO SERVIDÃO "A" Nº 235,

JARDIM GAUCHINHA.

CONSIDERANDO que  a  iluminação  pública  no  Travessão  Servidão  "A"  nº  235,  Jardim
Gauchinha, está deficiente, necessitando de manutenção; 

CONSIDERANDO que, no referido trecho, a via pública encontra-se sem iluminação porque
as lâmpadas estão queimadas, deixando a população às escuras no período noturno; 

CONSIDERANDO que tal situação está gerando sensação de insegurança nos moradores e
transeuntes, diminuindo a visibilidade e contribuindo para a ocorrência de furtos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da iluminação reclama urgência, a fim de preservar a
segurança da população. 

Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para trocar lâmpadas queimadas no Travessão Servidão "A" nº
235, Jardim Gauchinha. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 494/2023
TROCA DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA HUM, RUA SUÍÇA E RUA

ALBERTO MARCELI, JARDIM PROMECA.

CONSIDERANDO  que  a  iluminação  pública  de  algumas  ruas  do  Jardim  Promeca  está
deficiente, necessitando de manutenção; 

CONSIDERANDO que, na Rua Alberto Marcelli nº 44, a lâmpada acende e apaga; na Rua
Hum nº 590, há vários postes para trocar lâmpadas, identificados por fitas zebradas. Também
na Rua Suíça, em frente a Padaria Trigal, há dois postes que estão com lâmpadas queimadas; 

CONSIDERANDO que tal situação está gerando sensação de insegurança nos moradores e
transeuntes, diminuindo a visibilidade e contribuindo para a ocorrência de furtos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da iluminação reclama urgência, a fim de preservar a
segurança da população. 

Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para trocar lâmpadas queimadas na Rua Hum, Rua Suíça e Rua
Alberto Marceli, Jardim Promeca. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 495/2023
TROCA DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA PRIMEIRA TRAVESSA DO SÍTIO DOS

GRILLOS, EM FRENTE AOS NºS 35 E 40, BAIRRO DO MURSA.

CONSIDERANDO que a iluminação pública da Primeira Travessa do Sítio dos Grillos, em
frente aos nºs 35 e 40, no Bairro do Mursa, está deficiente, necessitando de manutenção; 

CONSIDERANDO que, no referido trecho, a via pública encontra-se sem iluminação porque
as lâmpadas estão queimadas ou com mau funcionamento, deixando a população às escuras no
período noturno; 

CONSIDERANDO que tal situação está gerando sensação de insegurança nos moradores e
transeuntes, diminuindo a visibilidade e contribuindo para a ocorrência de furtos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da iluminação reclama urgência, a fim de preservar a
segurança da população. 

Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para realizar troca de lâmpadas queimadas na Primeira Travessa
do Sítio dos Grillos, em frente aos nºs 35 e 40, Bairro do Mursa. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 496/2023
PODA DE ÁRVORE NA RUA JOSÉ PEREIRA DA SILVA Nº 286, CIDADE NOVA.

CONSIDERANDO que, na Rua José Pereira da Silva nº 286, Cidade Nova, há uma árvore que
necessita de cuidados por parte do Poder Público; 

CONSIDERANDO que a referida árvore está muito alta e seus galhos estão alcançando os
fios de eletricidade, propiciando acidentes e danos à rede elétrica, sempre que ocorrem ventos
fortes; 

CONSIDERANDO que a poda da árvore é medida que reclama urgência, a fim de eliminar o
perigo existente e atender ao pedido dos moradores. 

Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para poda de árvore na Rua José Pereira da Silva nº 286, Cidade
Nova. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

ELISEU NOTÁRIO ALVES 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 497/2023
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ANTÔNIO DE SANDO Nº

153, VILA SANTA CATARINA.

CONSIDERANDO que a iluminação pública da Rua Antônio de Sando nº 153, Vila Santa
Catarina, está deficiente, necessitando de manutenção; 

CONSIDERANDO que, no referido trecho, a via pública encontra-se sem iluminação porque
as lâmpadas estão queimadas ou com mau funcionamento, deixando a população às escuras no
período noturno; 

CONSIDERANDO que tal situação está gerando sensação de insegurança nos moradores e
transeuntes, diminuindo a visibilidade e contribuindo para a ocorrência de furtos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da iluminação reclama urgência, a fim de preservar a
segurança da população. 

Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para manutenção de iluminação pública na Rua Antônio de Sando
nº 153, Vila Santa Catarina. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

GILBERTO DONIZETE DE MORAES 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 498/2023
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA CAIUÁ, VILA TUPI.

CONSIDERANDO  que  a  iluminação  pública  da  Rua  Caiuá,  Vila  Tupi,  está  deficiente,
necessitando de manutenção; 

CONSIDERANDO que a via pública encontra-se sem iluminação porque os postes estão com
as lâmpadas queimadas, deixando a população às escuras no período noturno; 

CONSIDERANDO que tal situação está gerando sensação de insegurança nos moradores e
transeuntes, diminuindo a visibilidade e contribuindo para a ocorrência de furtos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da iluminação reclama urgência, a fim de preservar a
segurança da população. 
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Portanto, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para realizar manutenção de iluminação pública na Rua Caiuá,
Vila Tupi. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

GILBERTO DONIZETE DE MORAES 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 499/2023
AUTORIZAÇÃO AOS FEIRANTES PARA REALIZAÇÃO DE FEIRA NOTURNA ÀS

SEXTAS–FEIRAS, NO JARDIM PROMECA.

CONSIDERANDO que o Bairro do Jardim Promeca  necessita  de  atenção,  pois  tem uma
população expressiva que mora na localidade e região; 

CONSIDERANDO que,  no referido bairro,  os feirantes reivindicam a realização de feiras
noturnas, às sextas-feiras, pois muitos não podem comparecer durante o dia; 

CONSIDERANDO que já são realizadas feiras em alguns bairros do munícipio; 

CONSIDERANDO que a autorização para feira durante as noites de sexta iria ao encontro dos
interesses dos feirantes e frequentadores. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para autorização aos feirantes para realização de Feira Noturna às
sextas–feiras, no Jardim Promeca. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 500/2023
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA RUA JOSÉ PINTO DE TOLEDO Nº 235,

JARDIM PROMECA.

CONSIDERANDO que a Rua José Pinto de Toledo nº 235, Jardim Promeca, vem sendo palco
de velocidade excessiva, desenvolvida pelos veículos que trafegam por ela; 

CONSIDERANDO  que  desta  maneira  não  pode  continuar,  pois  a  qualquer  momento,
inevitavelmente, ocorrerá algum acidente, com algum transeunte ou mesmo com os próprios
veículos; 

CONSIDERANDO que a melhor forma de coibir tais abusos seria com construção de um
lombada; 

CONSIDERANDO que o local ideal para tanto seria na altura do nº 235 da referida rua. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para implantação de lombada na Rua José Pinto de Toledo nº 235,
Jardim Promeca. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 501/2023
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA RUA TREVISO Nº 55, JARDIM ITÁLIA.

CONSIDERANDO que  a  Rua  Treviso,  no  Jardim Itália,  vem sendo palco  de  velocidade
excessiva, desenvolvida pelos veículos que trafegam por ela; 

CONSIDERANDO  que  desta  maneira  não  pode  continuar,  pois  a  qualquer  momento,
inevitavelmente, ocorrerá algum acidente, com algum transeunte ou mesmo com os próprios
veículos; 

CONSIDERANDO que a melhor forma de coibir tais abusos seria com construção de uma
lombada; 

CONSIDERANDO que o local ideal para tanto seria na altura do nº 55 da referida rua. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para implantação de lombada na Rua Treviso nº 55, Jardim Itália. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 502/2023
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA RUA ARNOLDO GUT JÚNIOR Nº 12, VILA

SÃO JOSÉ.

CONSIDERANDO que a  Rua Arnold Gut  Júnior,  na Vila  São José,  vem sendo palco de
velocidade excessiva, desenvolvida pelos veículos que trafegam por ela; 

CONSIDERANDO  que  desta  maneira  não  pode  continuar,  pois  a  qualquer  momento,
inevitavelmente, ocorrerá algum acidente, com algum transeunte ou mesmo com os próprios
veículos; 

CONSIDERANDO que a melhor forma de coibir tais abusos seria com construção de uma
lombada; 

CONSIDERANDO que o local ideal para tanto seria na altura do nº 12 da referida rua. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para implantação de lombada na Rua Arnoldo Gut Júnior nº 12,
Vila São José. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 503/2023
LIMPEZA, CAPINAÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS POR TODA EXTENSÃO DA

CALÇADA DA RUA CHUCRIE CHACUR, NO JARDIM PROMECA.

CONSIDERANDO que a calçada da Rua Chucrie Chacur, no Jardim Promeca, está tomada
pelo mato alto e entulhos, proliferando insetos e roedores, os quais adentram nas residências e
são nocivos à saúde pública; 

CONSIDERANDO que, por toda sua extensão, a calçada da referida via pública encontra-se
com muita sujeira, principalmente em um ponto onde há galhos de árvores; 

CONSIDERANDO que, devido ao mato e sujeira, a calçada fica intransitável, potencialmente
causando acidentes com pedestres; 

CONSIDERANDO que a limpeza e capinação são medidas que reclamam urgência, a fim de
preservar a saúde pública e melhorar o aspecto da via. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para limpeza, capinação e remoção de entulhos por toda extensão
da calçada da Rua Chucrie Chacur, no Jardim Promeca. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 504/2023
MANUTENÇÃO NA ESTRADA DO GRILLO E TRAVESSAS, NO MURSA.

CONSIDERANDO que as ruas de terra do Bairro do Mursa necessitam de atenção por parte
da Administração; 

CONSIDERANDO que toda extensão da Estrada do Grillo e das travessas encontram-se em
péssimo  estado  de  conservação,  com  o  leito  carroçável  todo  esburacado  e  cheio  de
irregularidades, dificultando o tráfego de veículos e pedestres; 

CONSIDERANDO que, em períodos chuvosos, as ruas ficam com muita lama, constituindo
um grave risco de acidentes ou de danos aos veículos; 

CONSIDERANDO que  executando a  manutenção  periódica  com a  passagem da máquina
motoniveladora e cascalho, melhoramos a situação. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para manutenção na Estrada do Grillo e travessas, no Mursa. 
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VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 505/2023
MANUTENÇÃO EM TODAS AS RUAS QUE AINDA NÃO RECEBERAM O

BENEFÍCIO DO ASFALTO, NO JARDIM GAUCHINHA.

CONSIDERANDO que as Ruas Santa Maria, Passo Fundo, Garibaldi, Gramado, Um, Dois,
Três, Nova Petrópolis, Itatiba (trecho), Servidão A e B, Caxias do Sul e Bento Gonçalves no
Jardim Gauchinha necessitam de atenção por parte da Administração; 

CONSIDERANDO que as vias públicas do referido bairro se encontram tomadas por buracos
e irregularidades, devido às fortes chuvas e à falta do benefício da pavimentação asfáltica; 

CONSIDERANDO que a população dessas localidades passa por situações difíceis, pois as
vias tornam-se completamente intransitáveis; 

CONSIDERANDO que as melhorias requisitadas demandam urgência, a fim de preservar a
saúde pública e a segurança no trânsito. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para manutenção em todas as ruas que ainda não receberam o
benefício do asfalto, no Jardim Gauchinha. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 505/2023
MANUTENÇÃO EM TODAS AS RUAS QUE AINDA NÃO RECEBERAM O

BENEFÍCIO DO ASFALTO, NO JARDIM GAUCHINHA.

CONSIDERANDO que as Ruas Santa Maria, Passo Fundo, Garibaldi, Gramado, Um, Dois,
Três, Nova Petrópolis, Itatiba (trecho), Servidão A e B, Caxias do Sul e Bento Gonçalves no
Jardim Gauchinha necessitam de atenção por parte da Administração; 

CONSIDERANDO que as vias públicas do referido bairro se encontram tomadas por buracos
e irregularidades, devido às fortes chuvas e à falta do benefício da pavimentação asfáltica; 

CONSIDERANDO que a população dessas localidades passa por situações difíceis, pois as
vias tornam-se completamente intransitáveis; 

CONSIDERANDO que as melhorias requisitadas demandam urgência, a fim de preservar a
saúde pública e a segurança no trânsito. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para manutenção em todas as ruas que ainda não receberam o
benefício do asfalto, no Jardim Gauchinha. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 506/2023
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E PREVENTIVA COM MÁQUINA

MOTONIVELADORA E CASCALHO EM TODAS AS RUAS NÃO ASFALTADAS DO
CHÁCARAS SANTA MARTHA, PRINCIPALMENTE A RUA ARCANGELO

BIANCHINI.

CONSIDERANDO que as ruas do Chácaras Santa Martha necessitam de atenção por parte da
Administração; 

CONSIDERANDO que as vias públicas do referido bairro encontram-se em péssimo estado
de  conservação,  com  o  leito  carroçável  todo  esburacado  e  cheio  de  irregularidades,
dificultando o tráfego de veículos e pedestres, principalmente a Rua Arcangelo Bianchini, que
encontra-se em estado crítico; 

CONSIDERANDO que, em períodos chuvosos, as ruas ficam com muita lama, constituindo
um grave risco de acidentes ou de danos aos veículos; 

CONSIDERANDO que  executando a  manutenção  periódica  com a  passagem da máquina
motoniveladora e colocação de cascalho, melhoramos a situação. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que  determine  providências  para  manutenção  periódica  e  preventiva  com  máquina
motoniveladora  e  cascalho  em  todas  as  ruas  não  asfaltadas  do  Chácaras  Santa  Martha,
principalmente a Rua Arcangelo Bianchini. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 507/2023
PATROLAR E ESPALHAR CASCALHO EM TODAS AS RUAS DO CHÁCARAS

SÃO GUIDO.

parte da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a Rua das Acácias, das Azaléias, das Espathódeas, das Sibipirunas,
dos Ipês, das Casuarinas, das Gardênias, das Erytrinas, das Hovênias, dos Flamboyants, dos
Jequitibás,  encontram-se  em péssimo estado  de  conservação,  com o  leito  carroçável  todo
esburacado e cheio de irregularidades, dificultando o tráfego de veículos e pedestres; 

CONSIDERANDO que, em períodos chuvosos, as ruas ficam com muita lama, constituindo
um grave risco de acidentes ou mesmo de danos aos veículos; 

CONSIDERANDO que, com a passagem da máquina motoniveladora e aplicação de cascalho,
melhoramos a situação. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para patrolar e espalhar cascalho em todas as ruas do Chácaras
São Guido. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 508/2023
OPERAÇÃO TAPA BURACO, OU RECAPEAMENTO, EM TODA A EXTENSÃO DA

RUA DAS CALÊNDULAS, NO RESIDENCIAL DAS FLORES.

CONSIDERANDO que a Rua das Calêndulas, no Residencial das Flores, necessita de atenção
por parte da Administração; 

CONSIDERANDO que a referida via pública encontra-se tomada por buracos, em péssimas
condições de tráfego; 

CONSIDERANDO que, constantemente, os motoristas da região vêm reclamando da situação
do asfalto; 

CONSIDERANDO  que  os  motoristas  são  obrigados  a  fazer  desvios  perigosos,  podendo
colidir lateralmente com outro veículo ou até mesmo provocar graves atropelamentos. 

Assim sendo, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para realização de operação tapa buraco, ou recapeamento, por
toda a extensão da Rua das Calêndulas, no Residencial das Flores. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
VEREADOR 

INDICAÇÃO 509/2023
OPERAÇÃO TAPA BURACO EM TODA EXTENSÃO DA RUA PARÁ, NA VILA

POPULAR.

CONSIDERANDO  que  a  Rua  Pará,  na  Vila  Popular,  necessita  de  atenção  por  parte  da
Administração; 

CONSIDERANDO que, em toda sua extensão, a referida via pública encontra-se tomada por
buracos, em péssimas condições de tráfego; 

CONSIDERANDO que, constantemente, os motoristas da região vêm reclamando da situação
do asfalto; 

CONSIDERANDO que, para resolver o problema, se faz necessário executar uma operação
tapa buraco, a fim de deixar a malha viária em condições de uso pela população, evitar a
ocorrência de acidentes e danos à mecânica dos veículos. 

Assim sendo, 
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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como permite o Regimento Interno,
que determine providências para realização de operação tapa buraco em toda extensão da Rua
Pará, na Vila Popular. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

VALDECIR DA COSTA SILVA 
VEREADOR 
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